
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO Nº 0002849-75.2013.815.0751.
Origem : 2ª Vara da Comarca de Bayeux.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Banco do Brasil S/A.
Advogado : Sérvio Túlio de Barcelos – OAB/PB nº 20.412 – A.
Agravado : Gileno dos Santos Pinheiro.
Advogado : Hilton Hril Martins Maia – OAB/PB nº 13.442.

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA  QUE  RECONHECEU  DE
OFÍCIO  A  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
ALEGAÇÃO  DE  ERRO  NA  FIXAÇÃO  DO
VALOR  DAS  PARCELAS.  NECESSIDADE  DE
REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA  CONTÁBIL.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  CORRETA
APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  INCISO  III,  DO
NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

-  A o  c o n t r á r i o  d o  a f i r m a d o  p e l o  r e c o r r e n t e ,  o  a u t o r
q u e s t i o n o u  a  a p l i c a ç ã o  d e  j u r o s  d i v e r s o s  d o
c o n t r a t a d o ,  e  n ã o  a  i l e g a l i d a d e  d o  p e r c e n t u a l
a p l i c a d o .

- Para verificação da alegação do autor, de que houve
erro  no  valor  das  parcelas  do  financiamento,
imprescindível a realização de perícia contábil. 

-  É  de  se  ressaltar  que  o  meio  probante  em
disceptação  poderia  ter  sido  determinado  de  ofício
pelo  juiz  da  causa,  posto  que  relevante  para  a
instrução  do  feito  e  necessário  para  elucidar  as
questões controvertidas nos autos.

-  Nesse contexto,  a  sentença deve ser anulada para
realização de prova pericial com o fim de esclarecer
se houve erro ou não na fixação do valor das parcelas
do financiamento.
- Nos termos do art. 932, inciso III, do Novo Código
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de  Processo  Civil,  incube  ao  Relator,  por  meio  de
decisão  monocrática,  não  conhecer  de  recurso
inadmissível,  prejudicado  ou  que  não  tenha
impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida.

-  C o r r e t a  a  d e c i s ã o  m o n o c r á t i c a  q u e  a n u l o u  a
s e n t e n ç a  p a r a  f i n s  d e  r e a l i z a ç ã o  d e  p e r í c i a ,  n ã o
h a v e n d o  q u e  s e  f a l a r  e m  s u a  r e f o r m a .

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do relator.  

Trata-se de  Agravo Interno interposto  pelo Banco do Brasil
S/A  (fls.  118/120v.), desafiando a  Decisão  Monocrática  (fls.  112/116)  que
reconheceu de ofício a  nulidade  da sentença,  restando prejudicado o apelo
manejado pelo  autor  da  demanda,  Gileno dos  Santos  Pinheiro,  diante  da
necessidade de realização de perícia para averiguar a discrepância entre os
juros contratados e os aplicados pela instituição financeira.

Em suas razões,  a parte  agravante alega que a prova pericial é
absolutamente dispensável e não foi solicitada pelas partes. Defende inexistir
qualquer  tipo de vício que enseje  a  nulidade da sentença  por  não ter  sido
realizada a perícia para averiguar a incidência ou não de juros abusivos no
contrato. Ao final, pugna pelo provimento do agravo e reforma da decisão.

Contrarrazões ofertadas (fls. 126/129). 

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
agravo interno, passando à análise de seus argumentos recursais.

Em primeiro lugar, ratifico a decisão  combatida em todos os
seus termos, motivo pelo qual levo os fundamentos da decisão para análise e
apreciação desta Egrégia 2ª Câmara Cível.

O agravo interno consubstancia-se em espécie recursal cabível
quando  a  parte  prejudicada,  em  virtude  da  prolação  de  uma  decisão
monocrática  final,  pretende  impugnar  o  conteúdo  decisório  proferido  pelo
relator.

Como relatado, a presente insurgência regimental se contrapõe
à decisão monocrática que, diante da necessidade de realização de perícia para
averiguar a alegada discrepância entre os juros aplicados e aqueles previstos
no  contrato,  reconheceu de  ofício  a  nulidade  da  sentença,  determinando  o
retorno dos autos à origem.
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No  caso  em  disceptação,  ao  contrário  do  afirmado  pelo
recorrente,  o promovente ingressou com a presente demanda alegando que
houve erro do Banco quando procedeu ao cálculo para a fixação das parcelas
do financiamento, posto que a taxa de juros aplicada é diversa daquela prevista
no contrato. 

O magistrado de piso, por seu turno, julgou antecipadamente a
lide por reputar que os elementos já existentes nos autos faziam-se suficientes
à formação de seu convencimento, envolvendo a controvérsia apenas questões
de direito.

Todavia, inobstante o entendimento do douto juiz de primeiro
grau, entendo que, para fins de efetivamente se constatar se houve ou não erro
no valor das prestações, faz-se imprescindível a realização de perícia técnica,
mais especificamente a  contábil,  levando-se em consideração os termos da
avença, quais sejam, a taxa de juros, o valor contratado e tudo o mais que for
necessário ao deslinde da questão pelo juízo.  

Neste caso, é de se ressaltar que  a perícia assume relevância
indiscutível para se averiguar a ocorrência de equívoco no valor da prestação,
mormente a tecnicidade da matéria que refoge ao âmbito de especialidade do
Magistrado, pois apenas o expert será capaz de proceder ao cálculo correto. 

Dessa  forma,  o  julgamento  da  lide,  no  estado  em  que  se
encontrava,  culminou  na  nulidade  da  sentença,  haja  vista  que  as  provas
existentes nos autos  ainda eram insuficientes para autorizar o julgamento da
matéria relativa à verificação de erro no valor das parcelas.  

Aqui a perícia é fundamental, e esta conclusão não cede sequer
ao argumento de que o pacto foi livremente firmado entre as partes, porque o
consumidor, no ato da contratação, não tem a menor possibilidade de projetar
no  tempo  os  efeitos  do  contrato  e  se  obriga  baseando-se  tão  somente,  e
exatamente, na dicção das cláusulas ajustadas.

É  exatamente  por  isso  que  a  prova  técnica se  afigura  tão
indispensável,  ou  seja,  justamente  porque  há  concreta  possibilidade  de  os
termos do contrato não  estarem sendo observados  e,  ou, no mínimo, como
deveria ser, segundo à legítima expectativa gerada no consumidor de boa-fé,
pela simples leitura de seus termos.

A respeito da necessidade de perícia em casos que envolvem
revisão de contratos, colaciono recente precedente desta Corte de Justiça:

“REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
APLICAÇÃO DA TAXA DE JUROS CONTRATADA.
RESPEITO  AO  LIMITE  CONSIGNÁVEL.
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO  DOS  VALORES
SUPOSTAMENTE  PAGOS  A  MAIOR.  DANOS
MORAIS.  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.

Agravo Interno nº 0002849-75.2013.815.0751          3



AGRAVO  RETIDO.  INDEFERIMENTO  DE
PRODUÇÃO  DE  PERÍCIA  CONTÁBIL  NO
CONTRATO.  NECESSIDADE  DE  AFERIÇÃO  DA
TAXA DE JUROS EFETIVAMENTE APLICADA ÀS
PARCELAS  DO  CONTRATO.  IMPOSSIBILIDADE
DE  JULGAMENTO  IMEDIATO  DO  MÉRITO.
INAPLICABILIDADE  DO  ART.  1.013,  §3º,  DO
CPC/2015.  PROVIMENTO  DO  AGRAVO.
ANULAÇÃO  DA  PROCESSO.  REMESSA  DOS
AUTOS  À  ORIGEM  PARA  A  PRODUÇÃO  DA
PERÍCIA CONTÁBIL. APELAÇÃO PREJUDICADA.
1. Para verificação da alegação de que houve erro
no valor das parcelas do financiamento, em virtude
da  taxa  de  juros  contratada  ser  possivelmente
diversa da aplicada, imprescindível a realização de
perícia  contábil. 2.  Reconhecida  a  necessidade  de
produção  de  prova,  o  relator  converterá  o
julgamento  em  diligência,  que  se  realizará  no
tribunal  ou  em  primeiro  grau  de  jurisdição,
decidindo-se  o  recurso  após  a  conclusão  da
instrução  (Art.  938,  §3º,  CPC/2015).”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00099722620148152001,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA
FONSECA OLIVEIRA, j. em 22-03-2016). 

Importante  ressaltar,  contudo,  que,  a  imprescindibilidade  da
realização de  perícia,  ocorre  pelas  peculiaridades  do  caso  em disceptação,
diferentemente das inúmeras demandas em que a  parte  questiona cláusulas
contratuais específicas. Como exemplo podemos citar: as que estabelecem o
percentual dos juros remuneratórios; a capitalização; cobrança de comissão de
permanência e tarifas. 

Em conformação com essas  premissas,  emerge a  irreversível
evidência de que é imprescindível a realização de perícia técnica no caso dos
autos, de forma que, a meu ver, houve  erro in procedendo  do juiz ao julgar
antecipadamente  a  lide,  sem  ao  menos  intimar  as  partes  para  que  se
manifestassem a respeito da produção de provas. 

Ademais, é de se destacar que a prova em disceptação poderia
ter sido determinada de ofício pelo juiz da causa, posto que relevante para a
instrução do feito e necessária para elucidar as questões controvertidas nos
autos.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO PROVIMENTO  ao
Agravo Interno, mantendo íntegra a decisão monocrática agravada.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
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Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da
Segunda Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da
Paraíba, João Pessoa, 30 de agosto de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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